
 

PROJETO DE LEI Nº 227/2025 
 

 

AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE UMA 

SALA DA INCUBADORA INDUSTRIAL 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - É o Poder Executivo Municipal autorizado, de 

acordo com a Lei Municipal N.º 1.243/1994 a ceder o uso de uma sala 

do prédio da Incubadora Industrial, situada na Rua Boa Vista, N.º 368, 

sala 04, para CLAUDIR SANTANA DE MELLO, proprietário da empresa 

62.659.949 CLAUDIR SANTANA DE MELLO, CNPJ nº 

62.659.949/0001-55, morador deste Município, para a implantação de 

uma empresa para comercialização de salgados 

Parágrafo Primeiro – A Cessionária ficará responsável 

pelo pagamento das contas de Energia Elétrica e Água do bem acima 

descrito.  

 

Art. 2º - A cessão de uso mencionada no artigo 

anterior será precedida de convênio, no qual deverá ficar resguardado o 

interesse público quanto à manutenção, conservação e devolução do 

bem, e definido o prazo de uso de 06 (seis) meses, prorrogável por igual 



 

período, ou, enquanto a Prefeitura não necessitar fazer uso do bem 

cedido e houver interesse público.  

 

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 29 dias do mês de 

outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 227/2025 
 

Senhora Presidente, 
 
Senhores(as) Vereadores(as): 

 
 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de 

Vossas Senhorias visa autorizar a Cessão de Uso de uma sala 

específica (Sala 04) da Incubadora Industrial Municipal, de propriedade 

do Município, em favor do empreendedor Claudir Santana de Mello, 

titular da empresa CLAUDIR SANTANA DE MELLO (CNPJ nº 

62.659.949/0001-55). 

A finalidade desta cessão é possibilitar a implantação de 

um novo empreendimento voltado à Industrialização e 

comercialização de salgados no Município de Crissiumal. 

A Incubadora Industrial é um importante instrumento 

de fomento ao desenvolvimento econômico local, criado pela Lei 

Municipal Nº 1.243/1994, com o propósito de oferecer suporte inicial e 

condições adequadas para o nascimento e consolidação de novos 

negócios. Ao ceder o espaço, o Poder Público Municipal cumpre seu 

papel de estimular a geração de emprego e renda, diversificando a 

matriz econômica local e incentivando o empreendedorismo. 

Pontos Relevantes da Proposta: 

1. Legalidade e Controle: A cessão será 

formalizada mediante a celebração de um Convênio, garantindo que o 

interesse público seja resguardado quanto à manutenção, conservação e 

futura devolução do bem. 

2. Prazo Determinado: O prazo inicial de uso 

estabelecido é de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

demonstrando um caráter transitório e de apoio inicial, em consonância 



 

com a função da incubadora. A devolução do bem fica condicionada à 

necessidade do próprio Município ou à extinção do interesse público na 

manutenção do benefício. 

3. Responsabilidade da Cessionária: Em um 

esforço para manter a infraestrutura básica sem onerar o erário, o Art. 

1º, Parágrafo Primeiro, estabelece que a Cessionária será integralmente 

responsável pelo pagamento das contas de Energia Elétrica e 

Água da sala cedida. 

4. Apoio Institucional: Esta autorização segue as 

diretrizes do desenvolvimento econômico local e conta com o respaldo 

do Conselho de Desenvolvimento Econômico (CDE), conforme a 

Ata N.º 05/2025, datada de 21 de outubro de 2025, que anexa a 

manifestação favorável. 

Diante do exposto, e visando o fomento à atividade 

econômica e o apoio ao empreendedorismo local, solicitamos a análise e 

a aprovação unânime deste Projeto de Lei pelos nobres Vereadores. 

 

 

Crissiumal, RS, 29 de outubro de 2025. 

 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
62.659.949/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/09/2025

 
NOME EMPRESARIAL
62.659.949 CLAUDIR SANTANA DE MELLO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.96-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
10 R DO IPE

NÚMERO
60

COMPLEMENTO
********

 
CEP
98.640-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA NOVA

MUNICÍPIO
CRISSIUMAL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLAUDIRSANTANADEMELO@GMAIL.COM

TELEFONE
(55) 9128-1271

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/09/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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